
 
1. Processo nº: 7601/2017  
2. Classe de assunto: 03 - Consulta 
2.1. Assunto: 5 – Consulta acerca da possibilidade de contratação de serviços 
advocatícios especializados de assessoria jurídica com procedimento de inexigibilidade 
de licitação 
3. Responsável: Manoel Silvino Gomes Neto – CPF: 246.749.151-04 – Gestor 
4. Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Tocantins – CNPJ: 
25.086.752/0001-48 
5. Órgão: Prefeitura Municipal de Tocantínia – CNPJ: 02.070.712/0001-02 
6. Relator: Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar 
7. Representante do Ministério Público: Oziel Pereira dos Santos 
8. Procurador constituído nos autos: Roger de Mello Ottaño – OAB/TO – nº. 2583 
 

9. RELATÓRIO Nº 220/2017 
 
9.1. Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo senhor 

Manoel Silvino Gomes Neto, Prefeito do município de Tocantínia/TO, nos exatos termos 
que seguem: 

 
(...) 
3.1 - Nos termos dos artigos 13, V e 25, II, da Lei 8.666/93 há 
possibilidade jurídica de realização de procedimento de inexigibilidade 
de licitação para a contratação de assessoria jurídica para os 
Municípios, observando a capacidade técnica do contratado e os valores 
estabelecidos pelo órgão de classe? 
3.2 - Em decorrência da sanção da novel Lei Federal n° 13.429/2017, 
que possibilita a "terceirização" de atividade fim, é lícito a contratação 
de assessoria jurídica (terceirizada) para municípios de pequeno porte, 
mediante procedimento de inexigibilidade de licitação, 
independentemente da criação da Procuradoria nos Municípios? 
3.3 - A vetusta resolução n° 1093/2005 do TCE/TO, que determina a 
obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para a 
contratação de advogados encontra-se em contradição com Resolução 
n° 02/2015 do Conselho Federal da OAB, bem como com o art. 13, v, 
da Lei 8.666/93, pelo que, tal normativa interna não merece ser revista 
em relação aos procedimentos a serem adotados para a contratação de 
assessoria jurídica? 
 

9.2. À presente consulta, em conformidade com o art. 150, V do 
Regimento Interno deste Tribunal, através do Expediente nº 7727/2017, foi acostado o 
Parecer Jurídico, subscrito pelo assessor jurídico do Município de Tocantínia, senhor 
Roger de Mello Ottanõ. 

 
9.3. Por meio do Despacho 608/2017, desta Relatoria, determinou-se que 

os autos fossem enviados à Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização 
de Obras e Serviços de Engenharia; Corpo Especial de Auditores e Ministério Público 
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junto ao Tribunal de Contas, em cumprimento ao estabelecido nos artigos 151 e 155 do 
RITCE/TO.  

 
9.4. A Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de 

Obras e Serviços de Engenharia manifestou-se por meio do Parecer Técnico Jurídico nº 
095/2017, no seguinte sentido: 

 
(...) 
10.4. É extremamente comum que os entes públicos lastreados e 
plenamente fundamentados na lei nacional de licitações, contratem 
profissionais especializados e detentores de qualificação pouco comum 
sem qualquer demérito aos profissionais permanentes, em geral muito 
bem qualificados não para trabalhos de rotina que se repetem, mas para 
lhes prestar assessoria e consultoria jurídica, que não se enquadram, 
pela sua natureza, dentre os trabalhos rotineiramente prestados pelo 
corpo permanente. E isso tudo sem qualquer ilegalidade ou 
improbidade. 
10. 5. A circunstância de entidade pública ou órgão governamental 
contar com quadro próprio de advogados não constitui impedimento 
legal a contratar advogado particular para prestar-lhe serviços 
específicos, desde que a natureza e as características de singularidade e 
de complexidade desses serviços sejam de tal ordem que se evidencie 
não poderem ser normalmente executados pelos profissionais de seus 
quadros próprios, justificando-se, portanto, a contratação de pessoa 
cujo nível de especialização a recomende para a causa.    
(...) 
11.1. Data vênia das respeitáveis opiniões discordantes vale dizer: a 
contratação do serviço advocatício é em si uma contratação singular, de 
um objeto singular, de um profissional singular, que exercerá uma 
atividade considerada pública, a advocacia, quer se trate da emissão 
ordinária de parecer técnico administrativo, quer seja manejando 
processos perante o STF.   
11.2. No caso em análise, a Prefeitura Municipal de Tocantínia-TO, não 
possui Procuradoria constituída por lei, tampouco com um quadro de 
Advogados ou Assessores Jurídicos expressivos, para execução do 
objeto pretendido, podendo, se dizer que a Constituição Federal e a 
Lei nº 8.666/93, não impedem a contratação de advogados pela 
Administração Pública, muito especialmente no âmbito municipal. 
Com base nos princípios federativo e da autonomia municipal. 
(grifo nosso) 
 

9.5. O Corpo Especial de Auditores, através de seu representante, Auditor 
Wellington Alves da Costa, emitiu Parecer de Auditoria nº 1228/2017, concluindo 
conforme segue: 

 
1) A Prefeitura Municipal de Tocantínia em regra não poderá contratar 

serviços advocatícios terceirizados, uma vez que para os serviços 
corriqueiros e de rotina daquela unidade deve dispor em seu quadro 
efetivo de servidores que desempenhem tais tarefas. No entanto, 
uma vez caracterizada e comprovada a excepcionalidade 
mencionada no Parecer nº 2152/2015 do Ministério Público de 
Contas junto ao TCE/TO e na decisão do STF, a referida 
contratação poderá se efetuar; 



2) Ocorrendo a excepcionalidade mencionada no item anterior, a 
Prefeitura Municipal de Tocantínia poderá contratar os serviços de 
assessoria jurídica de forma direta, por inexigibilidade de licitação, 
como disposto no inciso II e § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93 desde 
que: [a] trate-se de serviço técnico, ou seja, adequação do objeto 
pretendido no que consta no rol do art. 13 da Lei 8.666/93; [b] a 
singularidade do objeto a ser contratado; e [c] a notória 
especialização do profissional, [d] a não adequação do serviço com 
aquele a ser prestado pelos integrantes da administração pública e 
[e] o pagamento de preço que se coadune com os praticados no 
mercado. 
 

9.6. Mediante o Parecer nº 1936/2017, subscrito pelo Procurador de Contas 
Oziel Pereira dos Santos, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-
se nos termos que seguem: 

 
Ex positis, como representante Ministerial junto a esta Egrégia Corte 
de Contas, na função essencial de custus legis, e presentes a 
conveniência e a oportunidade para a prática deste ato, pautando o meu 
trabalho no combate aos atos despidos de lealdade, retidão, lisura e 
probidade, respondo à consulta formulada pela Prefeitura de 
Tocantínia-TO, em tese, nos seguintes termos, apresentando em tempo 
hábil, algumas formas de regularizar a contratação de serviços 
advocatícios pelo município, por meio dos seguintes meios: 
Inexigibilidade de Licitação, Terceirização, Carta Convite, 
Tomada de Preços e o Concurso Público. Vejamos: 
1 - Tendo em vista a motivação consistente na necessidade da 
contratação ante a ausência de Procuradoria devidamente estruturada e 
do volume de demandas jurídicas existentes no município de 
Tocantínia-TO, ainda, face à caracterização do serviço como atividade 
meio e não atividade fim, é absolutamente LEGAL e REGULAR a 
contratação de advogados por meio de Inexigibilidade de Licitação, 
Terceirização, TEMPORARIAMENTE, ATÉ A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO 
DE PROCURADOR, OBJETIVANDO ATENDER ÀS 
DEMANDAS JURÍDICAS DO MUNICÍPIO, DESDE QUE, 
COMPROVADA A PRESENÇA DOS REQUISITOS DE 
NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO PRESTADO, 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO E NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO, SEM DIREITO DE RECEBER 
HONORÁIOS DE SUCUMBÊNCIA, ALÉM DO VALOR FIXO 
MENSAL NO CONTRATO E O PREÇO SEJA COMPATÍVEL 
COM O MERCADO, PARA O ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO E AO PRINCÍPIO DA 
ECONOMICIDADE; 
2 - OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADVOCACIA COMUNS, INERENTES ÀS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS PERMANENTES E CONTÍNUAS, 
NECESSÁRIO SE FAZ, A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO, PRESTIGIANDO ASSIM, O PRINCÍPIO DA 
ECONOMIA E O ART. 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, IN VERBIS:   
Art. 37.    
[...]    



II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. 
3 - Se o serviço a ser contratado de assessoria jurídica NÃO FOR 
SINGULAR, neste caso, deverá o município realizar o competente 
processo licitatório para a contratação deste serviço. Consigno ao 
Município de Tocantínia-TO, que as modalidades licitatórias que 
podem ser utilizadas são a CARTA CONVITE (valores de até R$ 
80.000,00/ano) e a TOMADA DE PREÇO, sendo expressamente 
vedada a modalidade Pregão, conforme decisão de diversos Tribunais 
de Contas do País, Tribunal Regional Federal da 4ª Região e ainda por 
decisão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

9.7. Por fim, a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do 
Tocantins – OAB/TO, por intermédio da Procuradoria de Defesa das Prerrogativas da 
Advocacia, apresentou PEDIDO DE INTERVENÇÃO como AMICUS CURIAE, ante 
a relevância do tema em questão.  

 
9.8. O pleito formulado pela OAB/TO foi admitido pelo Relator, 

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar, por meio do Despacho nº 804/2017, 
e pelo Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 2416/2017, segundo o qual: 

 
À guisa de considerações finais, concluo pela análise da doutrina e 
jurisprudência pátria, ACOLHENDO o Pedido de Intervenção como 
AMICUS CURIAE, interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Estado do Tocantins-OAB/TO, não havendo qualquer 
impedimento à declaração da sua legalidade (...) 
 

É o relatório. 
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